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COMISSAO DE CONSTITUICAQ, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n° 14/2026
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza formalizar Termo de Cessédo de
Uso de Iméveis para o Estado de Goias,
representado pela Agéncia Goiana de Infraestrutura
e Transportes (GOINFRA) para reforma do Ginasio
de Esportes, e da outras providéncias.

. PARECER

Consoante a dic¢do do artigo 55 do Regimento Interno da Camara Municipal de Cacu/GO,
a matéria ora analisada é de alcada dessa Comissao para elaboracéo do respectivo Parecer.

Matéria desta natureza, para que se torne legal e constitucional, basta que haja a
documentacao indispensavel agregada e a manifestacao favoravel do Poder Legislativo em
Plenario, conforme se depreende do texto do Inciso V, do Artigo 8°, da Lei Organica Municipal.

A transferéncia temporéria de bens imdéveis publicos a outro ente federado ou as pessoas
juridicas de direito publico, através de Cessdo de Uso, € usual para atingimento de vontades
comuns dos administradores publicos de cada parte, sem, contudo, ausentar da prévia
legalidade através de lei autorizativa.

E visto da matéria que o objeto da Cesséo de Uso é do imével onde esta edificado o Ginasio
de Esportes local, e a finalidade da Cessao de Uso é para que referida edificacdo seja reformada
pelo Cessionario.

Para o Municipio de Cagu, a matéria é tipica de interesse local, conforme previséo do artigo
30 da Carta Magna. Em razao disso e da existéncia da documentacao anexada a matéria, nos
leva a crer que a matéria seja justa e legal, ante a possibilidade de beneficio a Municipalidade.

O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei Complementar

Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes podem e devem
ser corrigidas na elaboracéo do respectivo autografo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional, legal, l6gica,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacédo € adequada ao fim colimado.

Il. CONCLUSAO
ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria € apropriada a aprovacdo e em razao disso a
Comissao de Constituicdo, Justica e Redacao resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a
tramitacdo e aprovacao da matéria apresentada, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, Estado de Goiés, aos 23 dias
do més de marcgo do ano de 2026.
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